
diário oficial Nº 34.793  59Segunda-feira, 13 DE DEZEMBRO DE 2021

rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6567/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposto 
excesso por parte de servidor lotado no Presídio Estadual Metropolitano i 
– PEM i, no dia 30/11/2021, durante a condução do PPl GErSoN TaVarES 
coUTiNHo (iNfoPEN 3526922), conforme ofício interno n° 2322/2021- 
PEM i/SEaP, datado de 02/12/2021;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 741235
Portaria Nº 1765/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 07 de deZeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6569/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a fuga do inter-
no Marcio dENNYS MacHado rodriGUES (iNfoPEN 29864), no dia 
06/09/2019, quando custodiado no centro de recuperação “anastácio das 
Neves” – CRCAN, conforme ofício n°1038/2021/DECRIF/CGPC/PC-PA, da-
tado de 30/11/2021;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 741241
Portaria Nº 1756/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 07 de deZeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6565/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta agressão ao 
interno HiGor coSTa SilVa(iNfoPEN 164331), custodiado na cadeia Pú-
blica de Marabá-cPM, conforme relatado em audiência no dia 21/10/2021, 
encaminhado via despacho da Vara de Execução de Marabá;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 741253
Portaria Nº 1766/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 07 de deZeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa nº 6570/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de supostas 
ameaças sofridas pelo interno rodolfo SoarES doS SaNToS (iNfoPEN 
47275), custodiado no centro de recuperação do coqueiro – crc, confor-
me decisão da Vara de Execução Penal, datada de 30/11/2021, e do ofício 
da defensoria Pública, datado de 18/1/2021;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
Art. 4º - Oficie-se a Vara de Execução Penal e a Defensoria Pública, enca-
minhando cópia desta Portaria de instauração.

Art. 5º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 741247
Portaria Nº 1762/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 07 de deZeMBro de 2021.

coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegu-
rando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199 
da lei 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei n°8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa inves-
tigativa nº 6566/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas denún-
cias de irregularidades administrativas durante a gestão do servidor 
r.S.r.(M.f.5835658), como Gerente de Segurança do Pórtico de ameri-
cano, conforme e-mail datado de 25/05/2021 e despacho da diretoria de 
administração Penitenciária daP, datado de 28/07/2021, encaminhado via 
PaE n° 2021/823254;
 art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira(M.f. 42811)– Presiden-
te, EliZaBETH MalcHEr VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro e adriaNa 
fErraZ do Prado MaUÉS, (M.f. 57201800) – Membro, para conduzirem 
as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 741250
Portaria Nº 1759/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 07 de deZeMBro de 2021.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos do Processo administrativa disciplinar nº 
5447/2020-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
e funcional dos servidores E.c.M.(M.f. 5949918), E.a.M.(M.f. 5949716), 
r.a.B.(M.f.5950572), e, a.S.c.(M,f, 59188635), todos policiais penais, lo-
tados no centro de reeducação feminino de ananindeua –crf, acerca de 
suposta insubordinação e ofensividade no trato com o servidor público, 
ocorridas em 16/04/2020. os servidores incorreram, em tese, em infra-
ções administrativas constantes no art. 177, ii, iii, iV, Vi c/c art. 178, Xi, 
189 e art. 190, Vi da  lei 5.810/1994-rJU;
coNSidEraNdo que a comissão Processante, após análise criteriosa e 
imparcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e mate-
rialidade, pugnou pela penalidade de suspensão pelo prazo de 12(doze) 
dias aos servidores E.a.M.f.(M.f. 5949716), r.a.B.(M.f.5950572), e, 
a.S.c.(M.f. 59188635); e a aplicação da penalidade de suspensão da ser-
vidora E.c.M.(M.f. 5949918) pelo prazo de 16(dezesseis) dias convertida 
em multa à base de 50%(cinquenta por cento) por dia de vencimento ou 
remuneração, permanecendo a servidora no exercício de sias atribuições, 
com fulcro no art. 189, §3° da lei n° 5.810/1944-rJU;
rESolVE: 
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a aplicação da 
PENalidadE dE SUSPENSÃo pelo prazo de 12(doze) dias aos servidores 
E.a.M.(M.f. 5949716), r.a.B.(M.f.5950572), e, a.S.c.(M,f, 59188635) por 
infração aos artigos 177. i. iii, iV e Vi c/c art. 189 da lei 5.810/1994, coM 
coNVErSÃo EM MUlTa À BaSE dE 50%(cinquenta por cento) por dia de 
vencimento ou remuneração, permanecendo os servidores no exercício de 
suas atribuições; bem como, a penalidade de SUSPENSÃo pelo prazo de 
16(dezesseis) dias em desfavor da servidora E.c.M.(M.f. 5949918), coM 
coNVErSÃo EM MUlTa À BaSE dE 50%%(cinquenta por cento), perma-
necendo a servidora no exercício de suas atribuições.
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e Portaria para 
a diretoria de Gestão de Pessoas, para registro nos assentamentos funcio-
nais dos servidores.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 741264
Portaria Nº 1760/2021-cGP/seaP 
BeLÉM, 07 de deZeMBro de 2021.

coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6252/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar o desaparecimento de 08(oito) 
violões de06(seis) cordas, do centro de recuperação de abaetetuba, con-
forme ofício interno 643/2021/cTMaBT/SEaP, de 09/09/2021;
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da ausência de indícios de autoria e materia-
lidade, pugnou pelo arquivamento com fulcro no art. 201, i, da lei n° 
5.810/1994-rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
rESolVE: 
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 741271


